
INDICAÇÃO Nº 
3351
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a liberação de verbas para aquisição de um aparelho Desfibrilador e de um aparelho Eletro Cardiograma Double, para serem utilizados no Posto de Saúde do Município de Monte Alegre do Sul.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor Amarildo Ortiz de Souza – Vereador à Câmara Municipal de Monte Alegre do Sul, solicitando nossa ajuda ao pedido formulado.

O Município de Monte Alegre do Sul, está passando por sérias dificuldades, e sem a ajuda do Governo Estadual não será possível atender as necessidades na área da Saúde. Nesse sentido, estão solicitando nossa ajuda para que possamos intervir junto ao Governo do Estado, visando a liberação de verbas para a aquisição de um aparelho Desfibrilador e um Aparelho Eletro Cardiograma Double, para serem usados no Posto de Saúde do referido Município.

Entendendo, que a reivindicação é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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